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 Despacho n.º 31856/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos 
termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 262.º do Estatuto 
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, 
de 25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, 
de 30AGO, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 263.º e no 
n.º 3 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Sargentos OPRDET
Sargento -ajudante:
1SAR OPRDET Q 059612 -E Carlos Manuel Pinto Mateus COFA

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela passa-
gem à situação de adido em comissão normal do SAJ OPRDET 070915 -J 
Carlos Manuel Gomes Baptista, verificada em 14AGO08.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 14AGO08.
Fica colocado na respectiva lista de antiguidades à esquerda do SAJ 

OPRDET 060441 -A Carlos Manuel do Sacramento Piedade.
É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 

nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18AGO, 
tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação dos n.º s 
2, 3 e 4 do mesmo artigo.

14 de Agosto de 2008. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 Despacho n.º 31857/2008
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos 
termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 262.º do Estatuto 
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, 
de 25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 197-A/03, 
de 30AGO, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 263.º e no 
n.º 3 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Sargentos MELIAV
Sargento-ajudante:
1SAR MELIAV Q 059510-B Carlos Manuel Guerreiro Mar-

tins — BA11

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela passa-
gem à situação de adido em comissão normal do SAJ MELIAV 049572-H 
João Américo Fernandes Contreiras, verificada em 29AGO08.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 29AGO08.
Fica colocado na respectiva lista de antiguidades à esquerda do SAJ 

MELIAV 065046-D José Augusto Valente de Lacerda.
É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 

nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 328/99, de 18AGO, 
tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação dos 
n.º s 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

29 de Agosto de 2008. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior 
da Força Aérea, o Comandante, em exercício de funções, Jorge Manuel 
da Silva Fernandes Lessa, MGEN/PILAV. 

 Despacho n.º 31858/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos 
termos do n.º 4 do artigo 165.º, do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do 
artigo 262.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30 de Agosto, por satisfazer as 
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, 
na alínea b) do n.º 1 do artigo 263.º e no n.º 3 do artigo 279.º do mesmo 
Estatuto:

Quadro de Sargentos MMA

Sargento -ajudante:

1SAR MMA Q 043582 -B, Ramiro dos Santos Gaspar, BA6

Ao abrigo do n.º 5 do artigo 165.º do EMFAR, ocupa transitoriamente 
a vaga de SCH MMA deixada em aberto pela passagem à situação de 
adido em comissão normal do SCH MMA 029353 -K António Joaquim 
da Cunha Oliveira, verificada em 28 de Agosto de 2008.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 28 de Agosto 
de 2008.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18 de 
Agosto, tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação 
dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

29 de Agosto de 2008. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, o Comandante, em exercício de funções, Jorge Manuel 
da Silva Fernandes Lessa, MGEN/PILAV. 

 Despacho n.º 31859/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 262.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/03, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) do n.º 1 
do artigo 263.º e no n.º 3 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Sargentos MELIAV
Sargento -ajudante:
1SAR MELIAV Q 065046 -D, José Augusto Valente de Lacerda, BA6

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela passa-
gem à situação de adido em comissão normal do SAJ MELIAV 043494 -K, 
Rui Manuel da Silva Inácio, verificada em 29 de Agosto de 2008.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 29 de Agosto 
de 2008.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18 de 
Agosto, tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação 
dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

29 de Agosto de 2008. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, o Comandante, em exercício de funções, Jorge Manuel 
da Silva Fernandes Lessa, MGEN/PILAV. 

 Despacho n.º 31860/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea a) do artigo 262.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/03, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do n.º 1 
e no n.º 2 do artigo 263.º e no n.º 5 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Sargentos MMA
Sargento -mor:
SCH MMA Q 029333 -E, Raúl Farinha Venâncio, BA6

Preenche a vaga de SMOR MMA que nos termos do n.º 5 do ar-
tigo 165.º do EMFAR, se encontrava transitoriamente ocupada pelo SCH 
MMA 037594 -C Ilídio do Nascimento Gonçalves Pimentel o qual passa 
a preencher a vaga de SCH MMA deixada em aberto por esta promoção.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 30 de Agosto 
de 2008.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, nos 
termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18 de Agosto.

1 de Setembro de 2008. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, o Comandante, em exercício de funções, Jorge Manuel 
da Silva Fernandes Lessa, MGEN/PILAV. 

 Despacho n.º 31861/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea a) do artigo 262.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/03, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do n.º 1 
e no n.º 2 do artigo 263.º e no n.º 5 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Sargentos MMA
Sargento -mor:
SCH MMA ADCN 029353 -K, António Joaquim da Cunha Oliveira, BA5.




